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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
25/02/2019

PARECER

 

Mensagem n.º 8.351/2019

 

Proposição n.º 00017/2019

                                                   

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.351, de 07 de
fevereiro de 2019, apresenta ao Poder Legislativo   Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a
utilização e ocupação das faixas de domínio nas rodovias estaduais, e dá outras providências”.

 

O Chefe do Executivo Estadual justifica assevera que:

 

Este Projeto justifica-se na necessidade de atualização da legislação
estadual relativa às faixas de domínio à nova realidade das rodovias
estaduais, com a finalidade de manter a segurança viária e a preservação
da malha rodoviária estadual, como patrimônio de representativo valor
econômico e social, considerando também as mudanças por que
passaram as rodovias na última década, em face do acentuado aumento
no movimento de tráfego e, por conseguinte, aumento da implantação de
empreendimentos nas faixas de domínio, fazendo necessário o
aprimoramento do controle e disciplinamento do uso dessas faixas.

 

É o relatório. Opino.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do
ente federado e de seus respectivos órgãos, além de tratar da administração do domínio
público estadual.

 

O projeto em referência trata da regulamentação das faixas de domínio das rodovias estaduais,
com o objetivo de garantir a segurança do trânsito rodoviário, o meio ambiente e o patrimônio
estadual, sob a administração do Departamento Estadual de Rodovias – DER.

       

Acerca do tema, a Constituição do Estado do Ceará estabelece em seu art. 50, XIII, que cabe à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio
do Estado. Além disso, em seu art. 19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa
para que seja possível a alienação do patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes,
pela Assembléia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, XIII do mesmo diploma legal, 
verbis:

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas,
exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

Imperioso destacar que a expressão alienação inserida no dispositivo supra citado há que ser
entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis, dentre
elas, a .permissão e concessão de uso

 

Ademais, a iniciativa de Leis envolvendo as atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual é de competência privativa do Poder Executivo, consoante comando insculpido no art.
60, § 2º, c, da Constituição Estadual. No projeto  verifica-se uma série de novassub examine,
atribuições entregues ao DER, para melhor gerir os interesses do Poder Executivo quando ao
domínio das rodovias estaduais.
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Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim tem se manifestado: “compete ao
Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração
pública (alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser
observada, relativamente aos Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco
Aurélio).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Chefe do Poder Executivo Estadual
para dispor sobre as atividades dos órgãos públicos que estão sob sua administração direta.

 

O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa e da eficiência, consubstanciados no art. 37,  da Constituição Federal decaput,
1988, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua
iniciativa, quer na sua formalização, razão pela qual somos de  a suaPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação nesta Casa Legislativa. .

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 25 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
fevereiro de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/02/2019
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/02/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 17/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.351, do Poder Executivo)

 

“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO E OCUPAÇÃO
DAS FAIXAS DE DOMÍNIO NAS RODOVIAS
ESTADUAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre a utilização eMensagem nº 17/2019
ocupação das faixas de domínio nas rodovias estaduais, citando e regulando competências.

É o relatório,
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido projeto de lei visa a regulação e disposição acerca da utilização e ocupação das faixas de
domínio nas rodovias estaduais no estado do Ceará, regulando a competência do Departamento Estadual
de Rodovias (DER) sobre essas faixas, possibilitando a cessão destas sob regulamentação, além de definir
as tarifas a serem cobradas pelo uso faz faixas, bem como a responsabilidade por sua utilização,
conservação e inclusive da responsabilidade dos terrenos adjacentes, assim como prever a competência
do DER para obras de urbanização, bem como plantio de árvores e outras providências acerca das faixas
de domínio de estradas estaduais.

Conforme restou fartamente esclarecido nos pareceres da Procuradoria Jurídica, a matéria em apreciação
é de competência do executivo local, uma vez que trata sobre bens pertencentes a estrutura do Estado,
cabendo a organização da mesma pelo executivo local, bem como não existe qualquer vício de iniciativa
ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto nos arts. 19, §1°, 50, XIII, 60, II e 88, III
e VI, da Constituição Estadual do Ceará e art. 61, §1°, II, “e”, da Constituição Federal/88.

Assim, diante do exposto, convencido da total legalidade e importância da ,Mensagem nº 17/2019
apresentamos  à regular tramitação do presente, por representar medida dePARECER FAVORÁVEL
relevância para o Estado do Ceará.

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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1ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 26/02/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MEMORANDO
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COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO,

TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Nº 01,02,03,04 e 05.

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/02/2019

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 17/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.351, do Poder Executivo)

 

“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO E OCUPAÇÃO
DAS FAIXAS DE DOMÍNIO NAS RODOVIAS
ESTADUAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre a utilização eMensagem nº 17/2019
ocupação das faixas de domínio nas rodovias estaduais, citando e regulando competências.

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora
examinado.
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Referido projeto de lei visa a regulação e disposição acerca da utilização e ocupação das faixas de
domínio nas rodovias estaduais no estado do Ceará, regulando a competência do Departamento Estadual
de Rodovias (DER) sobre essas faixas, possibilitando a cessão destas sob regulamentação, além de definir
as tarifas a serem cobradas pelo uso faz faixas, bem como a responsabilidade por sua utilização,
conservação e inclusive da responsabilidade dos terrenos adjacentes, assim como prever a competência
do DER para obras de urbanização, bem como plantio de árvores e outras providências acerca das faixas
de domínio de estradas estaduais.

Conforme restou esclarecido com conteúdo da Mensagem, esta vem buscar a regulação das faixas de
domínio, fato já realizado a nível nacional pelo DNIT e agora consubstanciado pelo DER do Estado, de
forma a garantir a segurança nas rodovias, bem como regular seu uso, autorizações e permissões,
estabelecendo tarifas e garantindo a segurança jurídica e institucional das rodovias e estradas do Ceará.

Em relação às emendas, destaca-se inicialmente a Emenda Aditiva n° 01/19, a qual se da o PARECER
FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO, deixando a emenda com o seguinte texto:

Os imóveis em construção já existentes a entrada em vigor desta Lei,
situados em perímetro urbano e atingidos pela definição das faixas de
domínio delimitadas no caput deste artigo, serão desapropriadas, na forma
da legislação aplicável, com prévia e justa indenização.

 

Em seguida, em relação à emenda n° 02/19, dá-se o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO,
uma vez indicando que o §2° da emenda ficaria com a seguinte modificação:

§2° A quantidade e a localização das placas deverá ser regulamentada por
meio de Decreto, de acordo com estudo prévio do DER - Departamento
Estadual de Rodovias.

 

E, por último, dá-se o PARECER FAVORÁVEL às emendas n° 03, 04 e 05, por demonstrarem efetiva
melhora na proposição de forma a garantir o intuito da Mensagem.

Assim, diante do exposto, convencido da importância da , apresentamos Mensagem nº 17/2019
 apresentando ainda o PARECER FAVORÁVEL à Mensagem, parecer FAVORÁVEL COM

MODIFICAÇÃO nas Emendas 01/19 e 02/19, e PARECER FAVORÁVEL nas Emendas 03, 04 e
 conforme já mencionado. Segue então a regular tramitação do presente, por representar medida de05,

relevância para o Estado do Ceará.

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/02/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00
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Comissões Técnicas
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DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA    Data 26/02/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE VIAÇÃO,
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR AO PROJETO E AS EMENDAS.

                                                             

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDAS NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  28/02/2019 10:23:58  Data da assinatura:  28/02/2019 10:24:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Aditiva Nº. 01; Emenda Aditiva Nº. 02; Emenda Aditiva Nº. 03; Emenda

Aditiva/Modificativa Nº.04 e Emenda Modificativa Nº. 05

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR NAS EMENDAS

  Autor:  99765 - RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/02/2019 11:22:48  Data da assinatura:  28/02/2019 13:47:32

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/02/2019

PARECER SOBRE EMENDAS À MENSAGEM Nº 17/2019

 

 

PARECER

 

Dá-se perante o seguinte relatório o parecer das emendas da Proposição N° 17/2019, oriunda da
Mensagem n° 8.351, que tem como ementa “Dispõe sobre a utilização e ocupação das faixas de domínio
nas rodovias estaduais, e dá outras providências.”, de autoria do poder Executivo

Destaca-se inicialmente a Emenda Aditiva n° 01/19, com  PARECER FAVORÁVEL COM
, deixando-a com o seguinte texto:MODIFICAÇÃO

Os imóveis em construção já existentes a entrada em vigor desta Lei,
situados em perímetro urbano e atingidos pela definição das faixas de
domínio delimitadas no caput deste artigo, serão desapropriadas, na forma
da legislação aplicável, com prévia e justa indenização.

 

Em relação a emenda n° 02/2019 o , modificando oPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO
texto do §2°.

 

§2° A quantidade e a localização das placas deverá ser regulamentada por
meio de Decreto, de acordo com estudo prévio do DER - Departamento
Estadual de Rodovias.
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Dá-se às emenda n° 03, 04 e 05 o  uma vez que se encontram em perfeitaPARECER FAVORÁVEL,
consonância com as Constituições Federal e Estadual, bem como o Regimento Interno da presente casa
legislativa.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  28/02/2019 13:53:46  Data da assinatura:  28/02/2019 13:53:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 26/02/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NAS COMISSÕES - CVTDU E CTASP

  Autor:  99886 - DEPUTADO NEZINHO FARIAS

  Usuário assinador:  99886 - DEPUTADO NEZINHO FARIAS

  Data da criação:  28/02/2019 14:53:10  Data da assinatura:  28/02/2019 14:55:29

COMISSÃO DE VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

MEMORANDO
28/02/2019

 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE   VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO E TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                      Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: EMDENDA DE PLENÁRIO Nº 1

Regime de Urgência: SIM: 21/02/19.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes
prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

 

                 Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o
parecer de Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO NEZINHO FARIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  01/03/2019 08:18:24  Data da assinatura:  01/03/2019 08:18:29

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
01/03/2019

PARECER SOBRE A EMENDA DE PLENÁRIO

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Emenda de Plenário, de autoria dos Deputados Julio Cesar Filho, Augusta Brito e Walter
Cavalcante, que modifica a Tabela 1 do Anexo Único da Mensagem 17/19.

II- ANÁLISE

A modificação sugerida pelos Deputados visa adequar o valor cobrado pela utilização e ocupação das
faixas de domínios das rodovias estaduais em um patamar adequando tomando por teto máximo de
cobrança a utilizada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

IV- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, damos PARECER FAVORÁVEL A EMENDA DE PLENÁRIO de autoria dos
Deputados Julio César Filho, Augusta Brito e Walter Cavalcante.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CVTDU E CTASP

  Autor:  99886 - DEPUTADO NEZINHO FARIAS

  Usuário assinador:  99886 - DEPUTADO NEZINHO FARIAS

  Data da criação:  01/03/2019 09:20:51  Data da assinatura:  01/03/2019 09:22:03

COMISSÃO DE VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/03/2019

 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 28/02/2019

COMISSÕES DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO E DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO  O PARECER DO RELATOR DA EMENDA DE PLENÁRIO

          

DEPUTADO NEZINHO FARIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/03/2019 09:38:14  Data da assinatura:  01/03/2019 09:38:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/03/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda de Plenário nº 01

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019

52 de 70



Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  01/03/2019 10:51:10  Data da assinatura:  01/03/2019 10:51:18

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
01/03/2019

PARECER SOBRE A EMENDA DE PLENÁRIO

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Emenda de Plenário, de autoria dos Deputados Julio Cesar Filho, Augusta Brito e Walter
Cavalcante, que modifica a Tabela 1 do Anexo Único da Mensagem 17/19.

II- ANÁLISE

A modificação sugerida pelos Deputados visa adequar o valor cobrado pela utilização e ocupação das
faixas de domínios das rodovias estaduais em um patamar adequando tomando por teto máximo de
cobrança a utilizada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Art. 210. As proposições rejeitadas não poderão ser renova- das, na mesma
Sessão Legislativa, a não ser mediante proposta subscrita pela maioria absoluta
dos Deputados.

§ 1o Excepcionalmente, a critério do Plenário, as proposições poderão
receber emendas na primeira discussão, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a contar de sua inclusão na Ordem do Dia, salvo quando estiverem em
regime de urgência, caso em que esse prazo será de 24 (vinte e quatro) horas.

 

A presente Emenda encontra-se com em consonância com os ditames constitucionais, infraconstitucionais
e regimentais.

IV- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, damos PARECER FAVORÁVEL A EMENDA DE PLENÁRIO de autoria dos
Deputados Julio César Filho, Augusta Brito e Walter Cavalcante.
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/03/2019 11:26:21  Data da assinatura:  01/03/2019 11:26:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/03/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

1ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 28/02/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO:  APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  06/03/2019 15:25:53  Data da assinatura:  06/03/2019 15:43:26

PLENÁRIO

DESPACHO
06/03/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 5ª (QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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